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ATO CONJUNTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DO 

AZ QUEST INFRA-YIELD II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

CNPJ nº 51.484.496/0001-57 

 

Pelo presente instrumento particular, BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 62.232.889/0001-90, 

autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de 

carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 17.552, de 05 de dezembro de 2019, 

neste ato representado nos termos de seu estatuto social (“Administrador”), na qualidade de instituição 

administradora do QUEST INFRA-YIELD II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 

INFRAESTRUTURA, fundo de investimento em participações em infraestrutura, inscrito no CNPJ sob o nº 

51.484.496/0001-57 (“Fundo”) e AZ QUEST INFRA LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 15º andar, conjunto 152, 

Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 50.544.038/0001-01, devidamente autorizada pela CVM para o exercício 

da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório nº 

21.157, de 23 de agosto de 2023, neste ato representada na forma de seu contrato social, na qualidade de 

gestor do Fundo (“Gestor”), nos termos previstos no Parágrafo Segundo do Artigo 38 do regulamento do 

Fundo (“Regulamento”), RESOLVEM: 

(i) aprovar a 2ª (segunda) emissão de cotas da classe única do Fundo (“Novas Cotas” e “Emissão”, 

respectivamente) para distribuição pública, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho 

de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Resolução CVM 175 e demais leis e 

regulamentações aplicáveis (“Oferta”), sob coordenação do Coordenador Líder (conforme abaixo 

definido), bem como seus principais termos e condições, incluindo: 

(a) Montante Inicial da Oferta: Serão emitidas, inicialmente, 2.000.000 (dois milhões) de Novas 

Cotas, perfazendo o montante de, inicialmente, R$ 194.500.000,00 (cento e noventa e quatro 

milhões e quinhentos mil reais), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Montante 

Inicial da Oferta”); 

(b) Preço de Emissão: As Novas Cotas serão emitidas pelo valor nominal unitário de R$ 97,25 

(noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária 

(“Preço de Emissão”); 

(c) Taxa de Distribuição Primária: No âmbito da Oferta será devida pelos Investidores (conforme 

abaixo definido), incluindo atuais Cotistas do Fundo que venham a exercer o Direito de 

Preferência (conforme definido abaixo), quando da subscrição e integralização das Novas 

Cotas, adicionalmente ao Preço de Emissão, a taxa de distribuição primária equivalente a 

3,97% (três inteiros e noventa e sete centésimos por cento) do Preço de Emissão, 

correspondente ao valor de R$ 3,86 (três reais e oitenta e seis centavos) por Nova Cota (“Taxa 

de Distribuição Primária”), cujos recursos serão utilizados para o pagamento dos custos e 

despesas da Oferta; 

(d) Preço de Subscrição: As Novas Cotas serão subscritas e integralizadas pelo valor nominal 

unitário de R$ 101,11 (cento e um reais e onze centavos), equivalente ao Preço de Emissão 

acrescido da Taxa de Distribuição Primária (“Preço de Subscrição”); 
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(e) Lote Adicional: Nos termos do Artigo 50, da Resolução CVM 160, a quantidade de Cotas 

inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 25% (vinte e cinco por cento), ou seja, em 

até 500.000 (quinhentas mil) Novas Cotas adicionais (“Cotas Adicionais”), correspondentes 

a até R$ 48.625.000,00 (quarenta e oito milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais), 

considerando-se o Preço de Emissão, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, nas 

mesmas condições e com as mesmas características das Novas Cotas inicialmente ofertadas. 

As Cotas Adicionais, caso emitidas, serão destinadas a atender um eventual excesso de 

demanda que venha a ser constatado pelo Coordenador Líder, conforme procedimento a ser 

descrito nos documentos da Oferta; 

(f) Montante Total da Oferta: Poderão ser emitidas até 2.500.000 (dois milhões e quinhentas 

mil) Novas Cotas (considerando as Cotas Adicionais), perfazendo o montante de até 

R$ 243.125.000,00 (duzentos e quarenta e três milhões, cento e vinte e cinco mil reais), sem 

considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Montante Total da Oferta”); 

(g) Rito de Registro: A Oferta será registrada na CVM sob o rito automático; 

(h) Data de Emissão: Para todos os fins, a data de emissão das Cotas corresponderá à primeira 

data de liquidação da Oferta; 

(i) Período de Distribuição: As Novas Cotas poderão ser distribuídas pelo período de até 180 

(cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos da 

Resolução CVM 160, observado que o Administrador e o Gestor, em comum acordo com o 

Coordenador Líder, poderão decidir por encerrar a Oferta a qualquer tempo, mediante 

verificação da subscrição do Montante Mínimo da Oferta; 

(j) Distribuição Parcial: Será admitida a distribuição parcial das Novas Cotas, nos termos dos 

artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, desde que respeitado o montante mínimo de 

colocação no âmbito da Segunda Emissão equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 

Novas Cotas, totalizando o valor de R$ 24.312.500,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e 

doze mil e quinhentos reais), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Montante 

Mínimo da Oferta”); 

(k) Séries: A Emissão será efetuada em série única; 

(l) Público-Alvo: A Oferta é destinada a: (i) investidores qualificados, conforme definidos no artigo 

12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores 

Qualificados” e “Resolução CVM 30”, respectivamente) que sejam pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes ou domiciliados ou com sede no Brasil, que não estejam compreendidos na definição 

de Investidores Institucionais (conforme abaixo definido) e que formalizem Boletim de Subscrição 

(conforme definido neste Prospecto) durante o Período de Subscrição (conforme definido neste 

Prospecto), junto ao Coordenador Líder ou a uma Instituição Participante, em valor igual ou 

inferior a R$ 9.724.902,75 (nove milhões, setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e dois reais 

e setenta e cinco centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, que equivale à 

quantidade máxima de 99.999 (noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) Novas Cotas, 

observada a Aplicação Mínima Inicial (conforme definido neste Prospecto) (“Investidores Não 

Institucionais”); e (ii) Investidores Qualificados que (a) sejam fundos de investimentos, carteiras 

administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, em qualquer caso, 

com sede no Brasil, e (b) pessoas físicas ou pessoas jurídicas residentes, domiciliados ou com 

DocuSign Envelope ID: 813DAB3D-1588-45E5-B140-8D4C009DBC79



3 

 

sede no Brasil, que (b.1) sejam consideradas investidores profissionais, nos termos do artigo 11 

da Resolução CVM 30 (“Investidores Profissionais”); ou (b.2) apresentem ordem de 

investimento, junto ao Coordenador Líder ou a uma Instituição Participante, observada a 

Aplicação Mínima Inicial, em valor igual ou superior a R$ 9.725.000,00 (nove milhões, setecentos 

e vinte e cinco mil reais), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, equivalente à 100.000 

(cem mil) Novas Cotas (os itens “ii” e “iii” acima, em conjunto, os “Investidores Institucionais” e, 

os Investidores Institucionais em conjunto com os Investidores Não Institucionais, os 

“Investidores”); 

(m) Forma de Subscrição e Integralização: As Novas Cotas deverão ser subscritas e 

integralizadas de acordo com os termos e condições do Regulamento e dos documentos da 

Oferta; 

(n) Registro para Distribuição e Negociação: As Novas Cotas serão depositadas para 

(i) distribuição, no mercado primário, por meio do DDA – Sistema de Distribuição de Ativos 

(“DDA”), ambiente de distribuição primária administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - 

BOLSA, BRASIL, BALCÃO (“B3”), sendo a liquidação financeira da distribuição efetuada via 

B3; e (ii) negociação no mercado secundário de bolsa de valores, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados 

financeiramente e as Cotas custodiadas eletronicamente via B3; 

(o) Aplicação mínima por investidor: O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor no 

contexto da Oferta será equivalente a 10 (dez) Novas Cotas; 

(p) Direito de Preferência: Será concedido aos atuais Cotistas do Fundo que possuam Cotas 

subscritas e integralizadas no 3º (terceiro) Dia Útil após a data de divulgação do Anúncio de 

Início da Oferta e que estejam em dia com suas obrigações perante o Fundo, o exercício do 

direito de preferência para subscrição das Novas Cotas na proporção de suas respectivas 

participações no Fundo, nos termos do artigo 38 do Regulamento (“Direito de Preferência”), 

observado o fator de proporção durante o período em que os atuais Cotistas poderão exercer 

seu Direito de Preferência (“Período do Direito de Preferência”), equivalente a 

1,97382315728, a ser aplicado sobre o número de Novas Cotas subscritas e integralizadas 

por cada Cotista na data de divulgação do Anúncio de Início, observado que eventuais 

arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 

(arredondamento para baixo) (“Fator de Proporção”). Não haverá aplicação mínima para a 

subscrição de Novas Cotas no âmbito do exercício do Direito de Preferência. Não será 

permitida a cessão do Direito de Preferência a outros Cotistas e terceiros cessionários. Não 

será concedido direito de subscrição de sobra ou montante adicional no âmbito do Direito de 

Preferência. Os demais procedimentos aplicáveis ao exercício do Direito de Preferência 

estarão descritos nos documentos da Oferta; 

(q) Custos da Oferta: Os custos da Segunda Emissão e da Oferta serão arcados pela Taxa de 

Distribuição Primária; 

(r) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos a serem captados na Oferta, deduzidas as 

comissões e as despesas estimadas da Oferta, serão destinados à aplicação pelo Fundo, de 

forma ativa e discricionária pelo Gestor em Valores Mobiliários e Ativos Financeiros, 

observada a Política de Investimento; e 
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(s) Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da Oferta 

deverão ser previstos nos documentos da Oferta. 

(ii) aprovar a contratação da BR PARTNERS MERCADOS DE CAPITAIS LTDA., instituição integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 28º andar, Sala J, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.573.782/0001-23, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta 

(“Coordenador Líder”) para realizar a distribuição pública das Novas Cotas, sob o regime de 

melhores esforços de colocação, bem como a participação de determinadas instituições 

intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, que poderão ser convidadas 

pelo Coordenador Líder a participar da Oferta. 

Os termos em letra maiúscula não expressamente definidos neste documento terão o significado que lhes for 

atribuído no Regulamento. 

Sendo assim, assinam o presente instrumento em uma via eletrônica. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2024. 

 

______________________________________________________________ 

BANCO DAYCOVAL S.A. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

AZ QUEST INFRA LTDA. 
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